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que a alínea b) do n.º 2 do artigo 146.º do CIRE consagra. Face à garantia 
constitucional do património, e à obrigação objetiva, que dela decorre, 
para o legislador ordinário, de pôr à disposição dos credores instrumentos 
jurídicos eficientes que permitam a realização dos seus créditos, nenhuma 
censura merece esta solução legislativa. Ela é justificada pelo facto de a 
regulação do processo de insolvência dever ser razoavelmente ordenada, 
não apenas em ordem à máxima realização possível de todos os créditos, 
mas também em ordem à máxima celeridade possível da tramitação 
processual, de forma a garantir a fluidez do tráfego.

7 — Nada disto se altera pelo facto de o prazo de caducidade da ação 
de verificação ulterior de créditos, previsto na alínea b) do n.º 2 do ar-
tigo 146.º do CIRE, se contar desde a data em que transitou em julgado 
a sentença declaratória da insolvência, ainda que não seja essa a data 
em que o credor reclamante teve, dessa sentença, efetivo conhecimento.

O artigo 36.º do CIRE determina que, na sentença que declara a insol-
vência, o juiz designe prazo, até 30 dias, para a reclamação de créditos 
(alínea j); e o artigo 37.º que sejam citados por edital os credores que 
se não contem entre os cinco maiores conhecidos, ou que residam habi-
tualmente (ou tenham domicilio ou sede) em outros Estados membros 
da União Europeia. Enquanto estes últimos são notificados da sentença 
que declarou a insolvência por meio de carta registada (n.os 3 e 4 do 
artigo 37.º do CIRE), os restantes são citados por edital “com prazo de 
dilação de cinco dias, afixado na sede, nos estabelecimentos da empresa 
e no próprio tribunal e por anúncio publicado no Diário da República” 
(n.º 7 do artigo 37.º do CIRE).

Perante a inexequibilidade de uma notificação pessoal de todos os 
credores, aliás dificilmente compatível com as exigências, constitucio-
nalmente tuteladas, de celeridade processual, o regime legal escolheu 
o meio da citação edital de certos credores como instrumento de publi-
citação da sentença declaratória da insolvência. Nada permite concluir 
que esse regime acarrete, para os seus destinatários, ónus excessivos, 
que, não podendo razoavelmente ser cumpridos, tragam consigo me-
didas desproporcionadamente lesivas de quaisquer situações jurídico-
-subjetivas fundamentais, sejam elas as que decorrem do artigo 20.º ou 
do artigo 62.º da CRP. Por outro lado, nada permite concluir que esse 
regime de publicitação da sentença, que declara a insolvência e designa 
o prazo para a apresentação das reclamações de créditos, coloque em 
situação de desigualdade constitucionalmente censurável os credores 
assim citados e os outros, para os quais a lei previu a notificação por 
carta registada. Sendo diferentes as condições em que se encontram os 
credores que a lei escolheu notificar e as condições em que se encontram 
os demais, que a lei escolheu citar editalmente, diferente será também 
o regime que se lhe aplica, sendo que a medida da diferença se não 
apresenta desrazoável, ininteligível ou destituída de fundamento. Tanto 
basta para que o Tribunal a não considere censurável, face ao disposto 
no artigo 13.º da CRP.

III — Decisão
Assim, e pelos fundamentos expostos, o Tribunal decide:
a) Não julgar inconstitucional a norma contida na alínea b) do n.º 2 do 

artigo 146.º do CIRE, quando interpretada no sentido segundo o qual o 
prazo de caducidade da ação de verificação ulterior de créditos, aí fixado, 
é sempre de um ano a partir da data do trânsito em julgado da sentença de 
declaração de insolvência, independentemente da data em que o credor 
comum dela tenha efetivo conhecimento; e, consequentemente,

b) Negar provimento ao recurso, confirmando -se a sentença recorrida 
quanto ao juízo relativo à questão de constitucionalidade.

Custas pelo recorrente, (*) fixadas em 25 (vinte e cinco) unidades 
de conta de taxa de justiça, sem prejuízo do apoio judiciário de que 
beneficie.

(*) Retificação conforme ordenado no Acórdão n.º 103/2012, de 6 
de março de 2012.

Lisboa, 11 de janeiro de 2012. — Maria Lúcia Amaral — Carlos 
Fernandes Cadilha — Ana Maria Guerra Martins — Vítor Gomes — Gil 
Galvão.
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 Acórdão n.º 159/2012

Processo n.º 764/2011

Acordam na 3.ª secção do Tribunal Constitucional

I — Relatório

1 — Por sentença do 1.º juízo criminal do Tribunal Judicial da Maia, 
António Carlos Araújo Rodrigues foi condenado pela prática do crime 

de desobediência previsto e punível pelas disposições conjugadas dos 
artigos 348.º, n.º 1, alínea a), e 69.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal e 
152.º, n.º 3, do Código da Estrada, na pena de 9 meses de prisão, sus-
pensa na sua execução pelo período de 1 ano, e 18 meses de proibição 
de conduzir.

Dessa decisão, o arguido interpôs recurso para o Tribunal da Relação 
do Porto, invocando, além do mais, a inconstitucionalidade das normas 
dos artigos 152.º, n.º 3, do Código da Estrada e 4.º, n.os 2 e 3, do Regu-
lamento para a Fiscalização da Condução sob a Influência de Álcool, 
aprovado pela Lei n.º 18/2007, de 17 de maio.

Por acórdão de 29 de junho de 2011, a Relação confirmou o julgado, 
formulando um juízo de não inconstitucionalidade quanto às referidas 
disposições legais, pelo que o arguido veio interpor recurso para o 
Tribunal Constitucional, ao abrigo do artigo 70.º, n.º 1, alínea b), da lei 
do Tribunal Constitucional, pretendendo ver apreciada a inconstitucio-
nalidade das normas dos artigos 152.º, n.os 1 e 3, do Código da Estrada 
e 4.º, n.º 1, do Regulamento para a Fiscalização da Condução sob a 
Influência de Álcool, quando interpretadas no sentido de que a prova 
do estado de influenciado pelo álcool por análise ao sangue só pode ser 
feita quando o condutor não conseguir expelir ar suficiente após três 
tentativas sucessivas, não tendo o condutor direito de logo pedir a análise 
ao sangue sob pena de cometer um crime de desobediência.

Tendo prosseguido o recurso, o recorrente apresentou alegações em 
que formulou as seguintes conclusões:

A — O recorrente, no decorrer de uma ação de fiscalização do trân-
sito, foi submetido ao teste de álcool no sangue, através de aparelho 
qualitativo, vulgo, balão, tendo acusado uma taxa de 1,60 g/l, pelo que 
foi impedido de continuar a sua condução e conduzido para o posto 
policial.

B — Aí, e de imediato, declarou expressamente à autoridade policial 
que não faria o teste no aparelho Dragger, mas que apenas pretendia 
fazer a contraprova por meio de análise ao sangue.

C — No entanto, foi impedido pela autoridade policial de o fazer, 
com o argumento de que primeiramente se teria de submeter à prova 
através do aparelho apropriado, e só após três tentativas falhadas de 
expirar ar em quantidade suficiente é que poderia fazer a solicitada 
análise ao sangue.

D — Entendeu erradamente a sentença recorrida que, perante estes 
factos, existiu uma recusa em se submeter ao teste de pesquisa, para 
determinação da taxa de álcool, com a intenção de se furtar à ação 
da justiça e, por isso, incorreu na prática do crime de desobediência 
p. p. pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do C. P., e como tal condenou 
o recorrente.

E — Porém, não resulta dos factos provados que o recorrente se re-
cusou a realizar o exame para determinação da taxa de álcool, mas que, 
pelo contrário, solicitou e pretendeu ser submetido a tal exame de uma 
forma mais precisa, segura, fiável e irrefutável — a prova por análise ao 
sangue, a qual é definitiva, não admitindo sequer contraprova.

F — A lei estabelece que a deteção e determinação do álcool no san-
gue é feita, em alternativa, por dois métodos: ou por meio de aparelho 
aprovado ou por análise ao sangue. Artigo 153.º, n.º 2, alíneas a) e b) 
do CE e artigo l, n.º 2 do Regulamento de Fiscalização da Condução 
Sob a Influenciado Álcool — Lei n.º 18/2007 de 17 -05.

G — São normas estabelecidas em favor e defesa do arguido, no caso 
o recorrente e que, por isso, não revestem a natureza perentória e pre-
clusiva e cuja rigorosa observância pode ser afastada pelo examinando, 
e que como muitas outras disposições do Código de Processo Penal, 
estabelecidas em defesa dos direitos dos arguidos, por isso mesmo, 
podem ser afastadas ou precludidas por vontade deste.

H — O Tribunal Constitucional acórdão unificador da jurisprudência 
n.º 485/2011 decidiu declarar com força obrigatória geral:

“... a inconstitucionalidade da norma constante do art.° 153.°, 
n.º 6, do Código da Estrada, na redação do Decreto -Lei n.º 44/2005, 
de 23 de fevereiro, na parte em que a contraprova respeita ao crime 
de condução em estado de embriaguez e seja consubstanciada em 
exame de pesquisa de álcool no ar expirado, por violação do disposto 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 165.º da Constituição”.

I — Ora, tendo este Tribunal Constitucional declarado inconstitucional 
a referida norma, daqui decorre a recusa do arguido em se submeter à 
contraprova através da pesquisa de álcool no ar expirado é legítima, se 
pedir a contraprova através de exame de sangue, como sucedeu neste 
caso, e não pode ser suscetível de fazer incorrer o arguido em qualquer 
sanção penal, nomeadamente no crime de desobediência previsto e 
punível pelo artigo 348.º, n.º 1, a), 69.°, n.º 1, a), ambos do C. Penal, e 
art.° 152.°, n.º 6 do Código da Estrada e do qual foi condenado, pelo que 
deverá ser revogado o douto acórdão recorrido e o arguido absolvido 
do crime de desobediência.

J — É inconstitucional a interpretação que a sentença faz do disposto 
nas feridas disposições legais, pois não houve qualquer recusa do recor-
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rente a efetivar o teste para determinação da taxa de álcool, e não poderia, 
como fez a sentença recorrida, considerar legal e legítima a recusa da 
autoridade em realizar o exame sanguíneo solicitado pelo recorrente.

K — Ao decidir e interpretar as disposições legais mencionadas, 
nomeadamente, o prescrito nos artigos 152, n.º 3, e 153, n.os 3, 4 e 5, do 
CE e artigo 1.º n.os 2 e 3 e artigo 4.º da Lei n.º 18/2007, da forma descrita 
fez diminuir as garantias de defesa do recorrente e até impossibilitou 
o recorrente de se defender da prática dos atos que lhe eram imputa-
dos, o douto acórdão recorrido violou os princípios constitucionais da 
igualdade de armas, da proporcionalidade, da presunção de inocência, 
do contraditório e das garantias de defesa, consagrados no artigo 2.º 
da Constituição.

L — Assim sendo, o douto acórdão recorrido deverá ser revogado e 
substituído por outro na qual se declare inconstitucional a interpretação 
do artigo 152.º, n.os 1 e 3 do Código da Estrada e do artigo 4.º n.º 1 do 
Regulamento para a Fiscalização da Condução sob a Influência do 
Álcool, estabelecido na Lei n.º 18/2007, feita nesse mesmo acórdão, 
devendo essa declaração ter o conteúdo seguinte:

Declaram -se inconstitucionais o artigo 152.º n.º 1 e n.º 3 do Código 
da Estrada e o artigo 4.º n.º 1 do Regulamento para a Fiscalização da 
Condução sob a Influência do Álcool, estabelecido na Lei n.º 18/2007, 
desde que interpretados no sentido de que, efetuado o teste qualitativo 
do álcool no sangue, não é permitido ao arguido escolher a modalidade 
de contraprova que pretenda efetuar.

E, em consequência, se absolva o arguido do crime por que vem 
condenado.

O Exmo. Procurador -geral adjunto contra -alegou, concluindo do 
seguinte modo:

1.º O legislador infraconstitucional goza de uma ampla margem de 
discricionariedade legislativa na formulação das opções consistentes em 
tipificar criminalmente determinados comportamentos.

2.º O Tribunal Constitucional tem entendido que as pertinentes normas 
do Código da Estrada e do Código Penal que mandam punir como crime 
de desobediência a recusa em o condutor se submeter a exame para 
deteção do teor de álcool no sangue, através da análise do ar expirado, 
não violam qualquer princípio constitucional.

3.º Nos termos das disposições conjugadas do artigo 153.º do Código 
da Estrada e artigo 1.º do Regulamento de Fiscalização da Condução sob 
Influência do Álcool ou de Substâncias Psicotrópicas, aprovado pela Lei 
n.º 18/2007, de 17 de maio, o exame -regra para deteção do estado de 
influenciado pelo álcool é o realizado por meio de teste no ar expirado, 
primeiro em analisador qualitativo e posteriormente, caso o primeiro 
dê positivo, em analisador quantitativo.

4.º Dispondo o n.º 8 daquele artigo 153.º que o examinando só deve 
ser submetido a colheita de sangue para análise se não for possível a 
realização por pesquisa de álcool no ar expirado, o artigo 4.º, n.º 1, do 
Regulamento veio estabelecer que impossibilidade ocorre quando após 
três tentativas sucessivas o examinando não consegue expelir ar sufi-
ciente para a realização do teste em analisador quantitativo, ou quando 
as condições físicas o não permitam.

5.º Face a este regime, não cabendo, nesta fase, ao condutor/exami-
nando optar pelo tipo de exame, considerar que a recusa em submeter-
-se a exame por pesquisa de álcool no sangue a efetuar em analisador 
quantitativo constitui crime de desobediência, não viola o princípio da 
proporcionalidade (artigo 18.º, n.º 2, da Constituição)

6.º Com a regulamentação precisa e objetiva desta matéria, nos termos 
em que foi feita, consegue -se uma fiscalização eficaz, garantindo -se a 
segurança rodoviária e impedem -se eventuais violações da igualdade.

7.º Por outro lado, como o condutor/examinando que realizar o exame 
em analisador quantitativo (sendo o resultado imediato), pode também 
imediatamente requerer a contraprova e optar pela análise de sangue, se 
entender que este é o método mais rigoroso, não se vislumbra qualquer 
violação das garantias de defesa (artigo 32.º da Constituição).

8.º Termos em que deverá negar -se provimento ao recurso.
Cumpre apreciar e decidir.

II — Fundamentação

Delimitação do objeto do recurso
2 — No requerimento de interposição de recurso para o Tribunal 

Constitucional, o recorrente identificou o objeto do recurso por referência 
às normas dos artigos 152.º, n.os 1 e 3, do Código da Estrada e 4.º, n.º 1, 
do Regulamento para a Fiscalização da Condução sob a influência de 
álcool, aprovado pela Lei n.º 18/2007, de 17 de maio, quando interpre-
tadas no sentido de que a prova do estado de influenciado pelo álcool 
por análise ao sangue só pode ser feita quando o condutor não conseguir 
expelir ar suficiente após três tentativas sucessivas, não tendo o condutor 
direito de logo pedir a análise ao sangue sob pena de cometer um crime 
de desobediência.

Nas alegações de recurso, porém, o recorrente pretende demonstrar 
que a declaração feita perante o agente de autoridade de que apenas 
pretendia submeter -se a uma análise de sangue deve ser entendida como 
um pedido de contraprova relativamente ao resultado do teste no ar 
expirado realizado em analisador qualitativo, e que a decisão recorrida 
incorreu em errada apreciação e valoração dos factos ao considerar a 
conduta do arguido como correspondendo uma recusa de submissão às 
provas de deteção do estado de influenciado pelo álcool.

Do mesmo passo, nas conclusões da alegação, o recorrente alterou o 
objeto do pedido, pretendendo agora que se declare a inconstitucionali-
dade das normas dos artigos 152.º n.os 1 e 3, do Código da Estrada e do 
artigo 4.º, n.º 1, do Regulamento para a Fiscalização da Condução sob a 
Influência do Álcool, quando interpretadas no sentido de que, efetuado o 
teste qualitativo do álcool no sangue, não é permitido ao arguido escolher 
a modalidade de contraprova que pretenda efetuar.

Deve começar por dizer -se que não cabe ao Tribunal Constitucional, 
no recurso de constitucionalidade, censurar os termos em que foi apli-
cado o direito infraconstitucional por parte do tribunal recorrido, nem 
aferir da validade do juízo formulado pela decisão recorrida quanto à 
subsunção jurídica dos factos ao direito. Por outro lado, dada a natureza 
meramente instrumental do recurso de constitucionalidade, a decisão a 
proferir há de ter uma efetiva repercussão na solução do caso concreto, 
implicando a reforma da decisão recorrida em caso de procedência, 
pelo que o Tribunal apenas pode considerar a norma ou interpretação 
normativa que tenha sido utilizada pelo tribunal recorrido como ratio 
decidendi, sendo inteiramente inútil a pronúncia que recaia sobre norma 
ou dimensão normativa que não foi efetivamente aplicada ou sobre 
questões que não foram analisadas na decisão recorrida.

No caso concreto, o tribunal recorrido julgou verificada a prática do 
crime de desobediência, nos termos previstos no artigo 152.º, n.º 3, do 
Código da Estrada, por se ter concluído, face à matéria de facto apurada, 
que o arguido se recusou a efetuar o teste em ar expirado em analisador 
quantitativo, após a obtenção de um resultado positivo em analisador 
qualitativo, e se ter apenas disposto a realizar uma análise de sangue 
para determinar o estado de influenciado pelo álcool.

Face aos termos da decisão recorrida, a questão de constitucionalidade 
que pode colocar -se é apenas aquela que foi identificada no requerimento 
de interposição de recurso para o Tribunal Constitucional, sendo inidó-
neo o objeto do recurso que o recorrente, alterando esse requerimento, 
pretendeu definir na fase de alegações.

Nestes termos, atender -se -á, na apreciação de mérito, à interpretação 
normativa dos artigos 152.º, n.os 1 e 3, do Código da Estrada e 4.º, n.º 1, 
do Regulamento para a Fiscalização da Condução sob a Influência de 
Álcool, aprovado pela Lei n.º 18/2007, de 17 de maio, tal como confi-
gurada no requerimento de interposição de recurso.

Mérito do recurso
3 — Segundo o disposto no artigo 152.º, n.º 1, do Código da Estrada, 

que estatui princípios gerais relativamente ao procedimento de fiscali-
zação da condução sob a influência de álcool ou substâncias psicotró-
picas, «devem submeter -se às provas estabelecidas para a deteção dos 
estados de influenciado pelo álcool ou substâncias psicotrópicas: a) os 
condutores; b) os peões, sempre que sejam intervenientes em acidentes 
de trânsito; c) as pessoas que se propuserem iniciar a condução».

O subsequente n.º 3 estabelece, por sua vez, que «as pessoas referidas 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 que recusem submeter -se às provas estabeleci-
das para a deteção dos estados de influenciado pelo álcool ou substâncias 
psicotrópicas são punidas por crime de desobediência».

Por outro lado, o artigo 153.º admite a realização de contraprova, 
caso o exame de pesquisa de álcool no ar expirado seja positivo, para 
o que determina que o agente de autoridade notifique o examinando, 
por escrito, ou, se tal não for possível, verbalmente, daquele resultado, 
das sanções legais dele decorrentes, da possibilidade de requerer, de 
imediato, a realização dessa contraprova (n.º 2).

O n.º 3 desse preceito estabelece, a esse propósito, o seguinte:
3 — A contraprova referida no número anterior deve ser realizada por 

um dos seguintes meios, de acordo com a vontade do examinando:
a) Novo exame, a efetuar através do aparelho aprovado;
b) Análise de sangue.

O regime constante destas disposições foi entretanto complementado 
pelo denominado «Regulamento de Fiscalização da Condução sob a 
Influência do Álcool ou de Substâncias Psicotrópicas», aprovado pela 
Lei n.º 18/2007, de 17 de maio, o qual revogou o Decreto Regulamentar 
n.º 24/98, de 30 de outubro, que dispunha sobre a mesma matéria, pas-
sando o artigo 1.º desse diploma, sob a epígrafe «Deteção e quantificação 
da taxa de álcool», a estatuir o seguinte.

1 — A presença de álcool no sangue é indiciada por meio de teste no 
ar expirado, efetuado em analisador qualitativo.
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2 — A quantificação da taxa de álcool no sangue é feita por teste 
no ar expirado, efetuado em analisador quantitativo, ou por análise no 
sangue.

3 — A análise de sangue é efetuada quando não for possível realizar 
o teste em analisador quantitativo.

O artigo 4.º desse diploma especifica ainda as situações em que se 
considera verificada a impossibilidade de realização do teste no ar expi-
rado e define o procedimento a adotar nessa circunstância, apresentando 
a seguinte redação:

1 — Quando, após três tentativas sucessivas, o examinando não con-
seguir expelir ar em quantidade suficiente para a realização do teste 
em analisador quantitativo, ou quando as condições físicas em que 
se encontra não lhe permitam a realização daquele teste, é realizada 
análise de sangue.

2 — Nos casos referidos no número anterior, sempre que se mostre 
necessário, o agente da entidade fiscalizadora assegura o transporte do 
indivíduo ao estabelecimento da rede pública de saúde mais próximo 
para que lhe seja colhida uma amostra de sangue.

3 — A colheita referida no número anterior é sempre realizada nos 
estabelecimentos da rede pública de saúde que constem de lista a di-
vulgar pelas administrações regionais de saúde ou, no caso das Regiões 
Autónomas, pelo respetivo Governo Regional.

Resulta de todas estas disposições legais que a deteção de álcool no 
sangue do condutor começa por ser realizada através de exame no ar 
expirado, efetuado por autoridade ou agente de autoridade mediante a 
utilização de analisador qualitativo. Só quando for indiciada a presença 
de álcool no sangue por esse meio, é que se procede ao exame através 
de analisador quantitativo, ou, se não for possível, por via de análise 
de sangue.

O condutor pode requerer contraprova, que consistirá em novo teste 
em analisador quantitativo ou em exame ao sangue, conforme a sua 
preferência.

No caso presente, face aos elementos de prova coligidos pelas ins-
tâncias, o recorrente foi submetido, no âmbito de um procedimento 
policial de fiscalização de condução sob influência do álcool, ao teste 
qualitativo de pesquisa de álcool através de ar expirado, e, tendo sido 
obtido um resultado positivo, foi conduzido às instalações da polícia 
para efetuar o teste em analisador quantitativo, nos termos previstos 
no artigo 1.º, n.º 2, do Regulamento de Fiscalização da Condução sob 
a Influência do Álcool. Aí o recorrente recusou submeter -se ao teste 
quantitativo e declarou que apenas permitiria a realização de análise de 
sangue, e manteve essa recusa apesar de ter sido esclarecido de que a 
recolha de sangue para análise apenas poderia ser efetuada caso fosse 
requerida a contraprova relativamente ao resultado obtido através do 
ar expirado, e mesmo depois da advertência de que incorria em crime 
de desobediência.

Face à recusa, o recorrente foi considerado incurso em crime de de-
sobediência, em aplicação do disposto no artigo 152.º, n.º 3, do Código 
da Estrada, e indiciado e condenado em processo penal pela prática 
desse crime.

Vem agora o recorrente invocar, por violação das garantias de defesa, a 
inconstitucionalidade das normas dos artigos 152.º, n.os 1 e 3, do Código 
da Estrada e 4.º, n.º 1, do Regulamento para a Fiscalização da Condução 
sob a Influência de Álcool, quando interpretadas no sentido de que a 
prova do estado de influenciado pelo álcool por análise ao sangue só 
pode ser feita quando o condutor não conseguir expelir ar suficiente após 
três tentativas sucessivas, não tendo o condutor direito de logo pedir 
a análise ao sangue sob pena de cometer um crime de desobediência.

A arguição é inteiramente improcedente.
Ainda que o n.º 1 do artigo 32.º da Constituição, como cláusula geral 

das garantias de defesa no processo penal, possa ser entendido como 
englobando «todos os direitos e instrumentos necessários e adequados 
para o arguido defender a sua posição e contrariar a acusação» (Gomes 
Canotilho/Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Ano-
tada, vol. I, 4.ª edição, Coimbra, pág. 516), nada permite concluir, à 
luz do caso concreto, que o arguido tenha ficado coartado ou limitado 
nos seus direitos de defesa por efeito do regime legal decorrente das 
referidas disposições dos artigos 152.º, n.os 1 e 3, do Código da Estrada 
e 4.º, n.º 1, do Regulamento para a Fiscalização da Condução sob a 
Influência de Álcool.

De facto, o condutor, tendo sido intercetado numa operação policial de 
rotina, não ficou impedido de provar, através de análise de sangue, que 
se não encontrava em estado de influenciado pelo álcool. E poderia tê -lo 
feito, de acordo com o regime legalmente previsto, através do pedido de 
realização de contraprova, quando o resultado do exame de pesquisa de 
álcool no ar expirado em analisador quantitativo fosse desfavorável, caso 
em que o interessado poderia optar, como dispõe o artigo 153.º, n.º 3, 
do Código da Estrada, entre a realização de um novo exame através de 
analisador de ar expirado ou a análise de sangue.

Prevendo a lei a possibilidade, no âmbito do procedimento normal 
de fiscalização da condução sob a influência do álcool, de realização 

de contraprova mediante colheita de sangue, não se vê em que termos 
é que a prévia sujeição a exame de pesquisa de álcool no ar expirado 
pode ter posto em causa as garantias de defesa do arguido. Admitindo 
que a análise sanguínea é mais fiável que o simples exame em anali-
sador — hipótese de que parece partir o recorrente  -, nenhuma conse-
quência desvantajosa poderia resultar para o condutor pelo facto de este, 
antes disso, ser submetido a um teste no ar expirado através de analisador 
quantitativo. Ainda que o resultado desse teste revelasse uma taxa de ál-
cool superior à legalmente permitida para o exercício da condução, nada 
impedia que o condutor contraditasse a prova assim obtida através de 
análise sanguínea, caso em que ficaria ilibado de responsabilidade penal 
ou contraordenacional. Bastando -lhe para isso requerer a contraprova, 
para que o que, aliás, deveria ser expressamente notificado pelo agente 
de autoridade, como determina a lei (artigo 153.º, n.º 2).

Como é bem de ver, não é o simples facto de a análise sanguínea ser 
efetuada um momento inicial ou numa fase subsequente do procedi-
mento de fiscalização que põe em causa o acesso do arguido aos meios 
de defesa. O ponto é que o sistema legal não afasta a possibilidade 
de o condutor demonstrar através de análise ao sangue, se preferir, a 
ocorrência de um eventual erro na quantificação da taxa de álcool que 
tenha sido indiciada através de teste no ar expirado.

Acresce que, contrariamente ao que vem alegado, o regime assim 
legalmente definido não viola o princípio da proporcionalidade.

As provas estabelecidas para a avaliação do estado de influenciado 
pelo álcool são necessárias e adequadas aos fins visados pela lei, visto 
que só através desses procedimentos de fiscalização é possível detetar e 
quantificar a taxa de álcool, impedir que os condutores em situação ilegal 
possam prosseguir a condução, e permitir que sejam indiciados por crime 
ou contraordenação em ordem à realização dos fins de prevenção geral 
e especial das penas e à satisfação do interesse da segurança rodoviária.

Por outro lado, a exigência da sujeição a análise de sangue apenas em 
momento subsequente à quantificação da taxa de álcool através do teste 
no ar expirado, de nenhum modo pode entender -se como constituindo 
uma medida desproporcionada ou excessiva de molde a poder ser tida 
como violadora do princípio da «justa medida».

De facto, seria impraticável que os agentes da autoridade, no âmbito 
das operações de rotina de fiscalização da condução sob a influência de 
álcool, tivessem de transportar os indivíduos fiscalizados a um estabe-
lecimento da rede pública de saúde para efeito da realização de análise 
de sangue, sempre que estes manifestassem preferência por esse método 
de avaliação. Os procedimentos de fiscalização, abrangendo todos os 
condutores que circulam num dado intervalo de tempo em determina-
das vias rodoviárias ou aqueles que sejam detetados em violação das 
regras estradais, não podem deixar de ser realizados através de meios 
expeditos que não se compadecem, sob pena de pôr em risco a própria 
operacionalidade da ação policial, com a obrigatoriedade de deslocação 
dos agentes de autoridade aos estabelecimentos de saúde sempre que 
interessados optem pela recolha de amostra de sangue.

As operações de fiscalização têm, antes de mais, um caráter preven-
tivo, destinando -se, pela sua frequência e regularidade, a dissuadir os 
condutores a exercerem a condução de veículos em situação de ilega-
lidade, e, complementarmente, a assegurar a regulação do trânsito e a 
garantir a segurança da circulação.

Por outro lado, normalmente só um reduzido número de condutores é 
que poderá ser encontrado a conduzir sob a influência do álcool.

Bem se compreende, neste condicionalismo, que a presença de ál-
cool no sangue seja primeiramente verificada por meio de teste no ar 
expirado, efetuado em analisador qualitativo — como prevê o n.º 1 do 
artigo 1.º do Regulamento — , e só quando fique indiciada uma possível 
irregularidade é que se adote um método mais moroso e complexo que 
se destine a quantificar a taxa de álcool, para efeito de determinar a 
existência ilícito penal ou contraordenacional, que será então efetuado 
através de analisador quantitativo ou, quando não seja possível realizar 
esse teste, através de análise de sangue (artigo 2.º, n.º 2, e 4.º, n.º 2, do 
Regulamento).

O recurso à análise de sangue apenas se justifica em situações resi-
duais, ou porque se verifica a impossibilidade de realização do teste 
no ar expirado, ou porque, havendo um controlo positivo, há lugar, no 
interesse do examinando, à realização de contraprova.

Deste modo, a pretensão de efetuar, desde logo, uma análise sanguí-
nea — com a necessária deslocação a um estabelecimento público de 
saúde —, antes mesmo de se encontrar indiciada uma taxa de álcool 
superior à legalmente prevista mostra -se ser desajustada da realidade 
no ponto em que suscita dificuldades operacionais que não têm um 
sentido útil, nem trazem qualquer vantagem processual para o interes-
sado, que — como se deixou esclarecido —, sempre poderá requerer 
a contraprova através desse meio de pesquisa a seguir a um controlo 
positivo.

Argumenta ainda o recorrente que o referido regime legal viola o 
princípio do contraditório e o princípio da igualdade de armas.
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Não se vê — nem o recorrente explicita — em que termos é que 
a circunscrição da análise de sangue às situações que se encontram 
legalmente previstas pode afetar o direito ao contraditório ou o direito 
à igualdade de armas.

Como se deixou já exposto, o interessado não fica impedido de reque-
rer uma contraprova através de análise de sangue quando se verifique 
um resultado desfavorável no teste no ar expirado efetuado através 
de analisador quantitativo, e poderá, por isso, contraditar a prova que 
tenha sido obtida por via deste outro meio de pesquisa de presença de 
álcool no sangue. Assim sendo, o regime legal, em si, na medida em 
que não coarta o interessado de apresentar a prova que considera mais 
favorável à defesa da sua posição processual, não impõe quaisquer res-
trições quanto ao direito de defesa e ao direito ao contraditório, quando 
traduzido na possibilidade de cada uma das partes invocar as razões 
de facto e de direito, oferecer as provas, controlar as provas da outra 
parte e pronunciar -se sobre o valor e resultado dessas provas. Por essa 
mesma razão, não pode afirmar -se que as disposições legais em causa 
imponham qualquer discriminação ou diferença de tratamento arbitrária 
do arguido relativamente à acusação.

Para concluir pela legítima recusa do arguido em submeter -se ao 
teste no ar expirado, o recorrente alude ainda ao acórdão do Tribunal 
Constitucional n.º 485/2011, que declarou, com força obrigatória geral, 
«a inconstitucionalidade da norma constante do artigo 153.º, n.º 6, do 
Código da Estrada, na redação do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de 
fevereiro, na parte em que a contraprova respeita ao crime de condução 
em estado de embriaguez e seja consubstanciada em exame de pesquisa 
de álcool no ar expirado, por violação do disposto na alínea c) do n.º do 
artigo 165.º da Constituição».

Importa a este propósito notar que esse aresto se limitou a pronunciar-
-se sobre a norma do Código da Estrada que estabeleceu a prevalên-
cia do resultado da contraprova sobre o resultado inicial, formulando 
um juízo de inconstitucionalidade orgânica pelo facto de a norma ter 
sido emitida inovadoramente pelo Governo em matéria de reserva de 
competência legislativa da Assembleia da República. No entanto, essa 
norma não foi aplicada pelo tribunal recorrido, nem constitui objeto do 
recurso  — que incidiu sobre os artigos 152.º, n.os 1 e 3, do Código da 
Estrada e 4.º, n.º 1, do Regulamento para a Fiscalização da Condução 
sob a Influência de Álcool —, pelo que desse julgamento de inconstitu-
cionalidade não é possível extrair qualquer efeito útil para a apreciação 
do presente caso.

Nenhum motivo há, por conseguinte, para julgar inconstitucional a 
norma que constitui objeto do recurso.

III — Decisão
Pelo exposto, decide -se negar provimento ao recurso e confirmar a 

decisão recorrida.
Custas pelo recorrente, fixando -se a taxa de justiça em 25 unidades 

de conta.
Lisboa, 28 de março de 2012. — Carlos Fernandes Cadilha — Ana 

Maria Guerra Martins — Vítor Gomes — Maria Lúcia Amaral — Gil 
Galvão.
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 Acórdão n.º 175/2012

Processo n.º 20/12
Acordam na 2.ª Secção do Tribunal Constitucional:
No processo executivo n.º 221/11.9YBLSB, da 3.ª Secção, do 3.º Juízo 

de Execução de Lisboa, em que é Exequente o Ministério Público e Exe-
cutado José de Deus Tavares Correia, após distribuição do processo foi 
proferido despacho que, desaplicando o Decreto -Lei n.º 113 -A/2011, de 
29 de novembro, com fundamento na sua inconstitucionalidade orgânica, 
e julgando -se vigente o Decreto -Lei n.º 74/2011, de 20 de junho, determi-
nou que se desse baixa do processo e se procedesse a nova distribuição 
do mesmo por um dos 12 Juízes de Execução da Comarca de Lisboa, 
previstos no referido Decreto -Lei n.º 74/2011, de 20 de junho.

O Ministério Público interpôs recurso deste despacho para o Tri-
bunal Constitucional, nos termos do artigo 70.º, n.º 1, alínea a), da 
LTC, relativamente à parte em que recusou a aplicação do Decreto -Lei 
n.º 113 -A/2011, de 29 de novembro, com fundamento na sua inconsti-
tucionalidade orgânica.

Apresentou alegações, com as seguintes conclusões:
“Nos presentes autos, foi interposto recurso obrigatório, pelo Mi-

nistério Público, do despacho do Meritíssimo Juiz dos Juízos de 
Execução de Lisboa, de 20 de dezembro de 2011, em que este con-
cluiu, “nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 280 da 
Constituição da República Portuguesa”, “pela inconstitucionalidade 
orgânica do Decreto -Lei n.º 113 -A/2011, de 29 de novembro, por 

violação do disposto na alínea p) do artigo 165 da Constituição da 
República Portuguesa”.

A Assembleia da República, nos termos da alínea c) do artigo 161.º e 
ao abrigo do disposto na alínea p) do n.º 1 do artigo 165.º da Constituição, 
aprovou, através da Lei n.º 52/2008, de 28 de agosto, uma nova Lei de 
Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais — LOFTJ.

O novo mapa judiciário, criado por esta lei, apostou na instalação 
de jurisdições especializadas a nível nacional, criando novos modelos 
de gestão e procedendo a uma reorganização profunda da estrutura dos 
tribunais.

A título experimental, o novo regime foi pensado para ser aplicado, 
até 31 de agosto de 2010, às comarcas Alentejo Litoral, Baixo -Vouga 
e Grande Lisboa -Noroeste, que funcionariam, assim, como comarcas-
-piloto (cf. artigo 171.º, n.º 1 da Lei n.º 52/2008, artigo esse integrado 
no Capítulo XI desta lei, sob a epígrafe de “Disposições transitórias e 
finais”).

Nos termos do n.º 2 do artigo 171.º do mesmo diploma, a instalação 
e o funcionamento das comarcas piloto ficaram de ser “definidos por 
decreto -lei a publicar no prazo de 60 dias após a publicação da presente 
lei”.

Por outro lado, o n.º 3 da mesma disposição, veio referir que “em 
anexo ao decreto -lei referido no número anterior é publicado um mapa 
que contém a identificação das sedes do tribunal de comarca respe-
tivo das comarcas piloto, bem como a definição dos juízos que destas 
constem”.

O decreto -lei, a que reporta esta disposição, veio a ser o Decreto -Lei 
n.º 25/2009, de 26 de janeiro, elaborado pelo XVIII Governo Consti-
tucional, que procedeu “à reorganização judiciária das comarcas piloto 
do Alentejo Litoral, Baixo Vouga e Grande Lisboa -Noroeste, dando 
concretização ao disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 171.º da Lei n.º 52/2008, 
de 28 de agosto (Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais 
Judiciais — LOFTJ)”.

Nos termos do artigo 184.º, n.º 1, da Lei n.º 52/2008, “a presente lei é 
regulamentada por decreto -lei a publicar no prazo de 60 dias após a sua 
publicação”, tendo, por outro lado, o n.º 4 da mesma disposição vindo 
determinar que “até 31 de agosto de 2010, é aprovado, por decreto -lei, 
o mapa de divisão territorial que contenha a composição por juízos dos 
tribunais de comarca de todo o território nacional, como mapa III anexo 
à presente lei, da qual fará parte integrante”.

Relativamente à data de entrada em vigor, nos termos do artigo 187.º, 
n.º 1 da Lei n.º 52/2008, “a presente lei entra em vigor no 1.º dia útil do 
ano judicial seguinte ao da sua publicação, sendo apenas aplicável às 
comarcas piloto referidas no n.º 1 do artigo 171.º”.

No entanto, nos termos do n.º 2 da mesma disposição, “a aplicação 
da presente lei às comarcas piloto referidas no n.º 1 do artigo 171.º 
está sujeita a um período experimental com termo a 31 de agosto de 
2010”, sendo certo, por outro lado, que, nos termos do n.º 3 da mesma 
disposição, “a partir de 1 de setembro de 2010, tendo em conta a ava-
liação referida no artigo 172.º, a presente lei aplica -se a todo o território 
nacional”.

Assim, muito embora a Lei n.º 52/2008 devesse entrar, teoricamente, 
em vigor no 1.ª dia útil do ano judicial seguinte ao da sua publicação, tal 
entrada em vigor ficou, por um lado, condicionada, quanto às comarcas 
piloto, à publicação de decreto -lei de regulamentação (cf. artigo 187.º, 
n.º 1 da referida lei) — o Decreto -Lei n.º 25/2009, de 26 de janeiro, 
atrás referido —, e, por outro lado, quanto às restantes comarcas, à 
publicação de um decreto -lei regulamentador (cf. artigo 187.º, n.os 3 e 
4 da mesma lei).

Posteriormente, a Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril — Lei de Orça-
mento de Estado para 2010 (cf. artigo 162.º desta lei) —, publicada 
quando ainda se encontrava em funções o XVIII Governo Constitucional, 
veio alterar os números 3, 4 e 5 do artigo 187.º da Lei n.º 52/2008, pelo 
que, em resultado desta lei:

— A Lei n.º 52/2008 continuaria a aplicar -se às comarcas piloto, a 
partir de 1 de setembro de 2010, uma vez que, inicialmente, o período 
experimental apenas estava previsto para vigorar até 31 de agosto de 
2010;

— A reorganização judiciária do país iria prosseguir, mas de forma 
faseada, ao abrigo da mesma Lei n.º 52/2008;

— O processo de reorganização judiciária deveria estar concluído 
apenas a 1 de setembro de 2014;

— Para o efeito, no seguimento da avaliação referida no artigo 172.º 
da Lei n.º 52/2008, a aplicação faseada da reforma, pelo Governo, seria 
executada através de decreto -lei, que definiria as comarcas a instalar 
em cada fase;

— Consequentemente, os mapas anexos à Lei n.º 52/2008 apenas 
entrariam em vigor a partir de 1 de setembro de 2014, com exceção 
do mapa II, que entraria em vigor de forma faseada, à medida que a 
respetiva comarca fosse instalada.




